
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 11/2021 	$ .« .1~ 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FU 	~., 
SUPERVISOR DE EQUIPE E VISITADOR SOCIAL, PARA ATUAREM 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PARA 
TRABALHAR NO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA 

FELIZ. 

DATA: 12.08.2021 PRAZO: 17.08.2021 a 09.09.2021 até as 09 horas. 

ABERTURA: 09.09.2021 após as 09 horas. 
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Jj CQS1O dei 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório de Credenciamento e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 
Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, 

para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 

Primeira Infância - Criança Feliz 

Justificativa: 

O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do Benefício 

de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em 

razão de medida de proteção. 

O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver ações 

de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

P 
fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n2 8.869 de 05 de outubro de 2016 

e tem como objetivos: 

Art. 39  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 
cuidados perinatais; 
III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel 
das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de 
crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 
famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 
gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 
Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 39,  o Programa Criança Feliz 
tem como principais componentes: 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e 

de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 

gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

li - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 

mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 

integral. 

A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no âmbito 

da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência do 

CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, avança 

nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, elegendo os 

vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais para o trabalho 

com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

Do valor: 
O custo total estimado para a presente contratação é de R$ 108.000,00 (cento e oito 

mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, 

para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 
Primeira Infância - Criança Feliz. 

2.2. Da Justificativa: 

2.1. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

2.2. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver ações 

de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 
fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

2.3. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 2016 

e tem como objetivos: 

Art. 32 O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 
- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 
educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 49  Para alcançar os objetivos elencados no art. 39,  o Programa Criança 

Feliz tem como principais componentes: 
- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 
desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 
atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 
III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 
intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 
IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 
mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 

integral. 

FaU
'alde 

ei da Silva 
Secretária Mu 	Assistência Social 
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2.4. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência 

do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, 

avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, 

elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais 

para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

2.5. Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

3. Descritivos. auantitativos e valores: 

Cargo 
N de 
Vagas 

Carga horária 
semanal  

Salário mensal Habilitação Necessária 

Ensino superior completo 	em 
Serviço 	Social 	ou 	Psicologia, 

 Supervisor 01 40 horas 3.000,00 
conforme 	orientação 	do 
Programa Criança Feliz. 

Visitador Social 05 40 horas 1.200,00 Ensino médio completo. 

3.1. Para o cargo de Supervisor, o serviço será desenvolvido, de segunda a sexta feira, das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00 na Secretaria Municipal de Assistência Social ou em 

local por esta definido. 

3.2. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.3. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 

a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

3.4. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 

reais). 

4. Requisitos mínimos para a função: 
4.1. Ter nacionalidade brasileira; 

4.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 

4.3. Ter aptidão física e mental; 
4.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

4.5. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.6. Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 
4.7. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

Fatimfgel da Silva 

Secretária Mun(çil de Assistência Social 
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4.8. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 

4.9. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

S. Atribuições do cargo: 
Atribuições do Cargo: Supervisor de Equipe 

Acompanhar os fluxos e procedimentos referente à efetivação da intersetorialidade entre as políticas de 

assistência social, saúde, educação e trabalho e renda; Coordenar a execução das visitas domiciliares e 

processo de busca ativa referente ao Programa; Promover a articulação entre o Programa e os 
serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo 

gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 
usuários; Contribuir com a potencialização e conhecimento da rede socioassistencial existente no território 

em conjunto com a equipe técnica dos CRAS e PSE; Participar dos processos de articulação intersetorial e do 
comitê gestor local, com ênfase no planejamento e na integração das ações e no atendimento as demandas 

identificadas; Verificar as necessidades de capacitação da equipe de referência do Programa e informar a 

Secretaria de Assistência Social; Planejar, coordenar e acompanhar visitas domiciliares no processo de busca 

ativa no território de abrangência do CRAS e acompanhamento das famílias, em consonância com diretrizes 
da Secretaria de Assistência Social; Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de 
Assistência Social, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; 
Acompanhar os entrevistadores em suas intervenções sempre que necessário; Cadastrar o público alvo do 
Programa; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social; 
Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o 
papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o 
desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços 
públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade 

sociocultural, dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 

competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e 

acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações 
realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às famílias; Executar 
outras tarefas compatíveis com o cargo. 

6. Da prestação dos serviços: 

6.1. Os classificados e contratados estarão subordinados à Secretária Municipal de 

Assistência Social e servidores por esta designados. 

6.2. Os candidatos aprovados serão distribuídos no programa, de acordo com a necessidade 

administrativa e técnica da Secretaria de Assistência Social, sendo a designação do local de 

trabalho, ato discricionário da Administração. O candidato deverá ter disponibilidade para 

reuniões, cursos e treinamentos, inclusive do município e em horários diversos aos da 

jornada de trabalho, sempre que houver necessidade. O candidato que for convocado e não 

aceitar a lotação para a qual foi designado perderá direito à sua vaga, sendo convocado o 

candidato na classificação seguinte. 
6.3. Os Candidatos classificados irão desenvolver suas atividades no Programa Primeira 
Infância e serviços do SUAS, com: 

1. Gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família; 
II. Crianças de até seis anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada e suas 

famílias; 

Fa ' Silva 

Secretária Mui1-tÍpal de Assistência Social 
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III. Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção prevista no artigo 101 da Lei n 2  8.609, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 

7. Entrega da documentação e forma de Inscrição: 
7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min. 

7.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

7.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 

CP F: 

E-MAIIL: 

TELEFONE: 

8. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

8.2. Requerimento para Credenciamento (anexo 1); 

8.3. Curriculum Vitae atualizado 2021; 

8.4. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

8.5. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

8.6. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 
8.7. Cópia autenticada do Título de Eleitor, com comprovação da última eleição; 

8.8. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar 

para o sexo masculino); 

8.9. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM) para todos os cargos; 

8.10. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 
8.11. Cópia autenticada do Diploma de Ensino Superior, com formação em Psicologia ou 

Serviço Social, emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

devidamente credenciada para este fim para o cargo de Supervisor; 
8.12. Cópia autenticada da carteira de registro no órgão competente, inclusive da 

especialidade, quando for o caso, dentro do prazo de validade (para o cargo de nível 
superior); 

Fama 
Secretária Mu 	1 de Assistência Social 
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8.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 

disponibilidade de horário), Anexo II; 

8.14. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 09. 

9. Da pontuação: 
9.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

9.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Cargo: Profissional de Nível superior  
Pontuação 

 Quesito Pontuação Unitária 
Máxima 

Cópia 	autenticada 	do 	Diploma/Certificado 	de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 

Lato 	Sensu, 	na 	área 	de 	Políticas 	Públicas 	ou 3,0 6,0 

Criança/Adolescente; com carga horária mínima de 

360 horas.  

Cópia 	autenticada 	do 	Diploma/Certificado 	de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
1,0 2,0 

Lato Sensu ou declaração, em demais áreas, com 

carga horária mínima de 360 horas.  

Experiência profissional no Programa Criança Feliz: 

Comprovado através de cópia autenticada de Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, Portaria, Decreto ou 
1,0 ponto por ano 

5,0 
 completo 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência profissional na área de políticas públicas 

de crianças e adolescentes do 	Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, comprovados através de 

cópia 	autenticada 	de 	Carteira 	de 	Trabalho 	e 
2,0 pontos por ano 

completo 
10,0 

 
Previdência 	Social, 	Certidão, 	Portaria, 	Decreto 	ou 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período trabalho (dd/mm/aaaa).  

Certificado de participação em curso de capacitação 

ou 	aperfeiçoamento, na 	área 	de 	Políticas Públicas 

voltado à criança e adolescente, com carga horária 
1,0 por curso 5,0 

mínima de 20 (vinte) horas, desde que realizados nos 

últimos 	5 	(cinco) 	anos, 	contados 	da 	data 	de 

publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 28 pontos 

FatimVoel Silva 

Secretária Mun istência Social 
Página 5 de 11 



Cí 

Fig 

1 0 	 1 	 \o 
o

ti\) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vo 

Cargo: Profissional de Nível médio  

Pontuação 
 Quesito Pontuação Unitária 

Máxima 

Cópia 	autenticada 	de 	Diploma 	de 	Graduação 	em 

Serviço 	Social, 	Pedagogia 	ou 	Psicologia, 	com 2,0 4,0 

reconhecimento pelo MEC.  

Cópia 	autenticada de 	Diploma 	de Graduação 	em 
1,0 1 

outras áreas, com reconhecimento pelo MEC.  

Experiência profissional ou voluntária com crianças de 

o a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função ou Contrato de Prestação de 

Serviços ou declaração (com assinatura do declarante 

reconhecida em cartório), contendo início e término 

do período de trabalho (dd/mm/aaaa). 
1,0 pontos por ano 

5,0 
completo 

b) Setor Publico: Copia autenticada de Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função, Certidão, Portaria, 	Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), 

contendo início e término do período de trabalho 

(dd/mm/aaaa).  

Experiência 	em 	Políticas 	Públicas 	na 	área 

Socioassistencial 	mediante trabalhos 	em 	entidades 

Socioassistenciais, 	comprovados 	por 	meio 	de 
1,0 pontos por ano 

5,0 
completo 

declaração 	da 	entidade 	ou 	órgão 	público 	(com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório).  

Cópia 	autenticada 	de 	certificado 	de 	Cursos 	ou 

seminários na área da criança ou adolescente com 
1,0 pontos por cada 

carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que . 	 . 

certificado 
5,0 

realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 

data de publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

10. Das condições para participação: 
10.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas que detenham habilitação para o 

exercício de das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

10.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 
11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistên5ia.5,ocial de Coronel Vivida-PR; 

Fatim Vo ei da Suva 
Secretária Munici ai de Assistência Social 

Página 6 de 11 



Fis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. Do processo de escolha: 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. Da assinatura do contrato: 

13.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após o da inexigibilidade, sob 
pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666/93. 

14. Das hipóteses de descredenciamento 

14.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 

Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 

qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 

14.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, a qualquer tempo, promover o 

descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 
física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso seja a que título for. 

14.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15. Da Forma de Pagamento: 
15.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 9  

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 
15.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

16. Acompanhamento do Contrato: 
16.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras ati 	scorrelatas, sob responsabilidade do fiscal 

Fatimae7Iva 
Secretária Municia1' de Assistência Social 
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designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

17. Dos recursos administrativos 
17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 

análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 
17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

18. Do prazo e prorrogação 
18.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal 

n 28.666/93. 

18.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

18.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 
19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

Fatima 	eI da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatimae.,lÁssistência

oel da Silva 
Secretária d 	Social 

Gestor 

Julia 	Ribeiro 
Secretaria de ssistência Social 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

,1 
Fatirr7' V,bgel dá

/  
Silva 

Secretária Munki$al  de Assistência Social 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 36512021 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021 

Emissor: Secretaria de Assistência Social 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV DESCRIÇÃO 

VALO: 
UNIT R$ 

TOTAL 
R$ 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA 

FUNÇÃO 	DE 	SUPERVISOR 	DE 	EQUIPE 	E 

VISITADOR SOCIAL, PARA ATUAREM NO 

1 1 12,00 MÊS 21911 ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 9.000,00 108.000,00 

ASSISTÊNCIA 	PARA 	TRABALHAR 	NO 

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA 

FELIZ 

[VALOR TOTAL DOS ITENS 108.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e 

Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira 

Infância - Criança Feliz 

Dotação orçamentária: 
UG 0111 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

7 1001 934 71 DEMAIS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS P. FISICA 

970 4344 339036990300 

Usuário emissor: DINARA 

Fátim ogel da Silva 

Secretaria de Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, s/ 11  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e Visitador 
Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no 
Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 970 4344 3.3.90.36.99.03 

da PSB - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071  

Obs.: Para pagamento das despesas com esta contratação deverão ser usados recursos do 
Programa Criança Feliz - conta corrente n° 2417-2 - Banco do Brasil. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021 

- ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  XX/2021 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo 

Prefeito: 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N 2  11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membros Efetivos: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCO LINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001 - 56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, Sra. Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de e 2021, devidamente autorizada pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito 

no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos 
interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 
para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
físicas para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, de acordo com o termo de referência - Anexo 1. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO VALOR 

2.1. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 

concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 

integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 

alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 

execução dos serviços. 

3.2. O prazo para o credenciamento é de no mínimo 15 (quinze) dias úteis, de xx de xxxx 

de 2021 até as 09:00 horas do dia xx de xxxx de 2021. Sendo que, os interessados poderão 
dentro deste prazo apresentar os documentos para credenciar-se, junto ao departamento 
de protocolo do município. 

3.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia xx de xxxx de 2021, após as 09:00 horas, junto 

a sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de Licitação. 

4. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

4.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 05 2  (quinto) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

4.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	( 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital. 

6. DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS E VALORES 

Cargo 
Nade 
Vagas 

Carga 
horária 

semanal  
Salário mensal Habilitação Necessária 

Ensino superior completo 

em 	Serviço 	Social 	ou 

Supervisor 01 40 horas 3.000,00 Psicologia, 	conforme 

orientação 	do 	Programa 

Criança Feliz. 

Visitador Social 05 40 horas 1.200,00 Ensino médio completo. 

6.1. Para o cargo de Supervisor, o serviço será desenvolvido, de segunda a sexta feira, das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00 na Secretaria Municipal de Assistência Social ou em 

local por esta definido. 

6.2. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 
08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

6.3. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 

a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 
recebidos do programa. 

6.4. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

7. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

7.1. Ter nacionalidade brasileira; 

7.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 

7.3. Ter aptidão física e mental; 

7.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

7.5. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7.6. Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 

7.7. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

7.8. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 

7.9. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8. ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atribuições do Cargo: Supervisor de Equipe 

Acompanhar os fluxos e procedimentos referente à efetivação da intersetorialidade entre 

as políticas de assistência social, saúde, educação e trabalho e renda; Coordenar a 

execução das visitas domiciliares e processo de busca ativa referente ao Programa; 

Promover a articulação entre o Programa e os serviços socloassistenciais da Proteção 

Social Básica e Especial; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 
eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 

usuários; Contribuir com a potencialização e conhecimento da rede socioassistencial 

existente no território em conjunto com a equipe técnica dos CRAS e PSE; Participar dos 

processos de articulação intersetorial e do comitê gestor local, com ênfase no 

planejamento e na integração das ações e no atendimento as demandas identificadas; 

Verificar as necessidades de capacitação da equipe de referência do Programa e informar 
a Secretaria de Assistência Social; Planejar, coordenar e acompanhar visitas domiciliares 

no processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS e acompanhamento das 

famílias, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social; Participar das 

reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo 

com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Acompanhar 

os entrevistadores em suas intervenções sempre que necessário; Cadastrar o público alvo 
do Programa; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 
Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da 

criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na 
educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; 
Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, 
dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 

competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; 

Orientar e acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300—e-malI: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor 

técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o 

cargo. 

9. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelope lacrado e 

rubricado diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente da Administração Municipal. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA - PR 
INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 
CPF: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

9.4. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 7): 

• 	9.5. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 
comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PESSOA FÍSICA 

10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo II); 

b. Curriculum Vitae atualizado 2021; 

c. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

d. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e -mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  1;_~ 
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e. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 

f. Cópia autenticada do Título de Eleitor, com comprovação da última eleição; 

g. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar para 

o Sexo masculino); 

h. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM) para todos os cargos; 

i. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 

j. Cópia autenticada do Diploma de Ensino Superior, com formação em Psicologia ou Serviço 
Social, emitido por instituição reconhecida 	pelo 	Ministério 	da 	Educação (MEC), 

devidamente credenciada para este fim para o cargo de Supervisor; 

k. Cópia autenticada da carteira de registro no órgão competente, inclusive da especialidade, 

quando for o caso, dentro do prazo de validade (para o cargo de nível superior); 

1. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 
disponibilidade de horário), Anexo III; 

10.2. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 13. 

10.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

11. DAS REGRAS GERAIS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-PR; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 
para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 
presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. DA PONTUAÇÃO 

13.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

. 	 13.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Cargo: Profissional de Nível superior  

Quesito 
- 

Pontuação Unitária 
Pontuação 

 
 

Máxima 

Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 

Lato Sensu, na área de Políticas Públicas ou 3,0 6,0 

Criança/Adolescente; com carga horária mínima de 

360 horas.  

Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
1 , 0 2,0 

Lato Sensu ou declaração, em demais áreas, com 

carga horária mínima de 360 horas. 

Experiência profissional no Programa Criança Feliz: 

Comprovado através de cópia autenticada de Carteira 
10 ponto por ano 

de Trabalho e Previdência Social, Portaria, Decreto ou 
1 completo o  

5,0 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência profissional na área de políticas públicas 

de crianças e adolescentes do 	Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, comprovados através de 
2,0 pontos por ano 

copia autenticada de Carteira de Trabalho e 
1 completo o 

10,0 

Previdência Social, Certidão, Portaria, Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período trabalho (dd/mm/aaaa).  

Certificado de participação em curso de capacitação 

ou aperfeiçoamento, na área de Políticas Públicas 

voltado à criança e adolescente, com carga horária 1,0 por curso 5,0 

mínima de 20 (vinte) horas, desde que realizados nos 

últimos 5 (cinco) anos, contados da data de  

Praça Angelo Mezzomo, sjn2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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publicação do Edital. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 	 28 pontos 

Cargo: Profissional de Nível médio  
Pontuação 

Quesito Pontuação Unitária 
Máxima 

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 

Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia, com 2,0 4,0 

reconhecimento pelo MEC.  
Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 

1,0 1 , 0 
outras áreas, com reconhecimento pelo MEC. ' 

Experiência profissional ou voluntária com crianças de 

o a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função ou Contrato de Prestação de 

Serviços ou declaração (com assinatura do declarante 

reconhecida em cartório), contendo início e término 

do período de trabalho (dd/mm/aaaa). 
1,0 pontos por ano 

5,0 

b) Setor Publico: Copia autenticada de Carteira de 
completo 

Trabalho e Previdência Social das páginas de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função, Certidão, Portaria, Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), 

contendo início e término do período de trabalho 

(dd/mm/aaaa).  
Experiência em Políticas Públicas na área 

Socioassistencial mediante trabalhos em entidades 

Socioassistenciais, comprovados por meio de 
1,0 pontos por ano 

5,0 

declaração da entidade ou órgão público (com 
completo 

assinatura do declarante reconhecida em cartório).  
Cópia 	autenticada 	de 	certificado 	de 	Cursos 	ou 

seminários na área da criança ou adolescente com 
1,0 pontos por cada 

carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que . 	 . 

certificado 
5,0 

realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 

data de publicação do Edital.  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

13.3. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 
maior idade. 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

14.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

14.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

- Paraná - PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 

Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 

encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

14.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

14.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste edital. 

14.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

14.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

o 	15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do resultado do credenciamento será no Diário Oficial do Município. 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 

Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 

qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 

16.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, a qualquer tempo, promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 

física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso seja a que título for. 

16.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

18. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

18.1. O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

19. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

19.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 

Federal n 2  8.666/93. 

19.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

19.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdurar a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 
administração, conforme demanda. 

19.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 
público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 
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20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 2  

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 

20.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

__ PRINC.  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 970 4344 3.3.90.36.99.03 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

Obs.: Para pagamento das despesas com esta contratação deverão ser usados recursos do 

Programa Criança Feliz - conta corrente n 9  2417-2 - Banco do Brasil. 

22. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

22.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

22.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

22.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

23. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos acordados através 
do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação dos mesmos. Sendo 
acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes contratados e 
contratante. 
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24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas vigentes 

propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua respectiva 

área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

25.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Coronel 

Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n. 2  8.666/93. 

rol 
	 26. DAS PENALIDADES 

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao credenciado as penalidades previstas no art. 87 da 
lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 

incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

27. DA MULTA 

27.1. O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e 

artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução 

total ou parcial dos serviços. 

28. DA RESCISÃO 

28.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do município, o 

contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  8.666/93, pelo 

município a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

28.2. O(a) credenciado(a) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 

tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br  
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29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.6. Todas as informações do presente Credenciamento estarão disponíveis no Portal do 

município, é de responsabilidade do interessado no credenciamento, acompanhar as 

informações deferidas, eximindo-se o município da responsabilidade das alegações de 

desconhecimento de quaisquer informações sobre o presente Credenciamento. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Declaração 

Anexo IV - Minuta de contrato. 

30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, 

para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 

Primeira Infância - Criança Feliz. 

2.2. Da Justificativa: 

rol 	
2.1. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

2.2. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver ações 

de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 
fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 
primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

2.3. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 9  8.869 de 05 de outubro de 2016 

e tem como objetivos: 

Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

S 	
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 

suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 49  Para alcançar os objetivos elencados no art. 39,  o Programa Criança 
Feliz tem como principais componentes: 

1 - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 
II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 
atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 
III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 
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IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 
mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 
V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 
integral. 

2.4. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência 

do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, 

avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, 

elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais 

para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

2.5. Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

3. Descritivos, auantitativos e valores: 

Cargo 
N2 de 
Vagas 

Carga 
horária 

semanal  
Salário mensal Habilitação Necessária 

Ensino superior completo 

em 	Serviço 	Social 	ou 

Supervisor 01 40 horas 3.000,00 Psicologia, 	conforme 

orientação 	do 	Programa 

Criança Feliz. 

Visitador Social 05 40 horas 1.200,00 Ensino médio completo. 

3.1. Para o cargo de Supervisor, o serviço será desenvolvido, de segunda a sexta feira, das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00 na Secretaria Municipal de Assistência Social ou em 

local por esta definido. 

3.2. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.3. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 

a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

3.4. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

4. Requisitas mínimos para a função: 
4.1. Ter nacionalidade brasileira; 

4.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 
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4.3. Ter aptidão física e mental; 

4.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

4.5. Estar em gozo de seus direitos políticos; 
4.6. Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 
4.7. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

4.8. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 

4.9. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

S. Atribulcoes ao cargo: 
Atribuições do Cargo: Supervisor de Equipe 

Acompanhar os fluxos e procedimentos referente à efetivação da intersetorialidade entre 

as políticas de assistência social, saúde, educação e trabalho e renda; Coordenar a 

execução das visitas domiciliares e processo de busca ativa referente ao Programa; 

Promover a articulação entre o Programa e os serviços socioassistenciais da Proteção 

Social Básica e Especial; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 
eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 

usuários; Contribuir com a potencialização e conhecimento da rede socioassistencial 

existente no território em conjunto com a equipe técnica dos CRAS e PSE; Participar dos 

processos de articulação intersetorial e do comitê gestor local, com ênfase no 

planejamento e na integração das ações e no atendimento as demandas identificadas; 

Verificar as necessidades de capacitação da equipe de referência do Programa e informar 
a Secretaria de Assistência Social; Planejar, coordenar e acompanhar visitas domiciliares 

no processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS e acompanhamento das 

1 famílias, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social; Participar das 

reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo 

com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Acompanhar 

os entrevistadores em suas intervenções sempre que necessário; Cadastrar o público alvo 

do Programa; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da 
criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na 

educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; 

Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, 

dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 
competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; 
Orientar e acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias 
junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor 
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técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o 

cargo.  

6. Da prestação dos serviços: 
6.1. Os classificados e contratados estarão subordinados à Secretária Municipal de 

Assistência Social e servidores por esta designados. 

6.2. Os candidatos aprovados serão distribuídos no programa, de acordo com a necessidade 

administrativa e técnica da Secretaria de Assistência Social, sendo a designação do local de 

trabalho, ato discricionário da Administração. O candidato deverá ter disponibilidade para 

reuniões, cursos e treinamentos, inclusive do município e em horários diversos aos da 
jornada de trabalho, sempre que houver necessidade. O candidato que for convocado e não 

aceitar a lotação para a qual foi designado perderá direito à sua vaga, sendo convocado o 

- 	 candidato na classificação seguinte. 

6.3. Os Candidatos classificados irão desenvolver suas atividades no Programa Primeira 

Infância e serviços do SUAS, com: 

1. Gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Família; 

II. Crianças de até seis anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada e suas 

famílias; 

III. Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção prevista no artigo 101 da Lei n 2  8.609, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 

7. Entrega da documentação e forma de Inscrição: 
7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min. 

7.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 
convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 
período de 12 meses. 

7.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 
INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 
CPF: 

E-MAIIL: 

TELEFONE: 

8. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 
cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 
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internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

8.2. Requerimento para Credenciamento (anexo 1); 

8.3. Curriculum Vitae atualizado 2021; 

8.4. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

8.5. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
8.6. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 
8.7. Cópia autenticada do Título de E 	leitor, com comprovação da última eleição; 

8.8. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar 

para o sexo masculino); 
8.9. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM) para todos os cargos; 

8.10. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 
8.11. Cópia autenticada do Diploma de Ensino Superior, com formação em Psicologia ou 

Serviço Social, emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

devidamente credenciada para este fim para o cargo de Supervisor; 
8.12. Cópia autenticada da carteira de registro no órgão competente, inclusive da 

especialidade, quando for o caso, dentro do prazo de validade (para o cargo de nível 
superior); 
8.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 

disponibilidade de horário), Anexo II; 

8.14. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 09. 

9. Da pontuação: 
9.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

9.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 
desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Cargo: Profissional de Nível superior  

Quesito Pontuação Unitária 
Pontuação 
 

 

Máxima 
Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 
conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 

Lato Sensu, na área de Políticas Públicas ou 3,0 6,0 
Criança/Adolescente; com carga horária mínima de 
360 horas. 
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Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
1,0 2,0 

Lato Sensu ou declaração, em demais áreas, com 

carga horária mínima de 360 horas.  

Experiência profissional no Programa Criança Feliz: 

Comprovado através de cópia autenticada de Carteira 
1,0 ponto por ano 

de Trabalho e Previdência Social, Portaria, Decreto ou 
completo 

5,0 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência profissional na área de políticas públicas 

de crianças e adolescentes do 	Sistema Único de 

Assistência Social—SUAS, comprovados através de 
2,0 pontos por ano 

cópia autenticada de Carteira de Trabalho e 
completo 

10,0 

Previdência Social, Certidão, Portaria, Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período trabalho (dd/mm/aaaa).  

Certificado de participação em curso de capacitação 

ou aperfeiçoamento, na área de Políticas Públicas 

voltado à criança e adolescente, com carga horária 
1,O por curso 5,0 

mínima de 20 (vinte) horas, desde que realizados nos 

últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 28 pontos 

Cardo: Profissionaíde Nível médio 

Quesito tuaç5o Unitária 
o 

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 

Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia, com 2,0 4,0 

reconhecimento pelo MEC.  

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 
1,0 1,0 

outras áreas, com reconhecimento pelo MEC.  

Experiência profissional ou voluntária com crianças de 

O a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 

identificação do empregado e as que comprovam o 
exercício da função ou Contrato de 	Prestação de 

1,0 pontos por ano 
Serviços ou declaração (com assinatura do declarante 5,0 

completo 
reconhecida em cartório), contendo inicio e termino 

do período de trabalho (dd/mm/aaaa). 

b) Setor Público: Cópia autenticada de Carteira de 

Trabalho e Previdência Social das páginas de 

identificação do empregado e as que comprovam o 
exercício da função, Certidão, Portaria, Decreto ou  
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Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), 

contendo início e término do período de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  

Experiência em Políticas Públicas na área 

Socioassistencial mediante trabalhos em entidades 

Socioassistenciais, comprovados por meio de 
1,0 pontos por ano 

5,0 
completo 

declaração da entidade ou órgão público (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório).  

Cópia 	autenticada 	de 	certificado 	de 	Cursos 	ou 

seminários na área da criança ou adolescente com 
1,0 pontos por cada 

carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que 
certificado 

5,0 

realizados nos últimos 5 	(cinco) anos, contados da 1 

data de publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

10. Das condições para participação: 

10.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas que detenham habilitação para o 

exercício de das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

10.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 

11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-PR; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. Do processo de escolha: 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. Da assinatura do contrato: 

13.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 
assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após o da inexigibilidade, sob 
pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666/93. 

14. Das hipóteses de descredenciamento 
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14.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 

Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 

qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 

14.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, a qualquer tempo, promover o 

descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 

física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso seja a que título for. 

14.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15. Da Forma de Pagamento: 

15.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 2  

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 
transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 
mesmo(a). 

15.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

16. Acompanhamento do Contrato: 

16.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

17. Dos recursos administrativos 

17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 
17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 
estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 
análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 
17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

18. Do prazo e prorrogação 

18.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal 
2 8.666/93. 

18.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

18.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 

19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93, 
19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

Q prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Juliano Ribeiro 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  XX/2021 
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° XX/2021. 

Nome: 

Endereço: 	 , n o /  

complemento: 	 , cidade:___________________________________ 

telefone: 	 / email:_______________________________________ 

Requer inscrição no Processo Seletivo instaurado pelo edital de Credenciamento Público n 

XX/2021 para os cargos de Supervisor e Visitador Social. 

Declaro, sob as penas da lei, possuir pleno conhecimento acerca dos termos do Edital de 

Credenciamento Público n° XX/2021, e que sua inscrição implica na aceitação da totalidade 

dos termos nele contido, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

Declaro, ainda, que não fui declarado(a) INIDÔNEO(A) para firmar contrato com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

Coronel Vivida, ___________de 
	

de 2021. 

o Nome e assinatura do candidato 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Através da presente, eu XXXXXXX, inscrita no CPF n 9  xxxx e RG n 2  xxxx, DECLARO 

expressamente que: 

- Até a presente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos 

trabalhos inerentes ao cargo de SUPERVISOR/VISITADOR; 

II - Não exerço cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal e 

também, não exerço cargo no legislativo; 

III - Tenho a disponibilidade de horário para participação em reuniões, capacitações e 

treinamentos em horários noturnos, finais de semana e feriados, inclusive fora do 

município, conforme necessidade da Administração. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2021 	CREDENCIAMENTO N2  XX/2021 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG 

n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa física, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n2  xxxxxxxxxxxxxxxx e RG n2  xxxxxxxxxxx, a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis, ajustam o 

presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Parágrafo primeiro: O Presente contrato será regido pelo disposto no Edital de Chamamento 

Público para Credenciamento n. xx/2021 - pelo disposto na Lei Federal n 2 . 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo segundo: A inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 25, caput, da Lei 

n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, de acordo com do termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  

xx/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n2  xx/2021, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  xx/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Parágrafo único: O valor total deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato terá vigência (XXXX) meses, de XX de XXXXX de 
2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
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Parágrafo quarto: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
Parágrafo único: O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará 

o acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações 

escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 

acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 

anexados ao processo. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por 

- 	 conta da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 970 4344 3.3.90.36.99.03 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será 
realizado até o 10  dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços por meio 
de RPA - Recibo de Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) 

Contratado(a) devidamente atestada pelo fiscal e gestor, através de transferência eletrônica 

diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) mesmo(a). 

Parágrafo segundo: O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 
conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo único: Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos 

acordados através do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação 

dos mesmos. Sendo acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes 
contratados e contratante. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Parágrafo único: Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas 
vigentes propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua 
respectiva área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceira: A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, 
matricula n 2  1635-7. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 

Coronel Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar as contratadas as sanções previstas no art. 

87 da Lei n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo único: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará a contratada as penalidades 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 

independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
Parágrafo único: O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução 

total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

MUNICÍPIO, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 9  

8.666/93, pelo MUNICÍPIO a qualquer momento, mediante notificação para imediata 

suspensão dos serviços. 

Parágrafo primeiro: A contratada poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 

para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras pessoas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por ela mesma. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	

Nome completo 
Prefeito 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas ..................................... 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(.$)) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO 	1 CPFN°._ IDENTIDADE No. 
1 

DinaraMazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1 /PR 

FernandodeQuadros Abatti MembroEfetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lanaRobertaSchmid MembroEfetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

LeilaMarcolina MembroEfetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

AlineMaridosSantosCanova MembroSuplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStpazzon MembroSuplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

ElizangelaVeisSponholz MembroSuplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente 077.571439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUARRETO 
Prefeito 

Praça Ángelo Mezzomo, sln°- 65550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300— Fax: (46) 3232-1016 e-mail: 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'01120211 
PROCESSO Na 0412021 

UASGN450996 
O Municípios do Pato ]Branco, 2/ASCO 450996, através da Pregoeira Dorniuvm 

Aparecida Muaoioi, tome público aos interessados, no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico o° 0112021, que tem por objeto 

Contratação de empresa espeoiotizsde em instalações e!o0.feicaa, paza 

aquisição da materiais e prestação da serviços de instalação de Sistema de 

ilamieooçOo soA Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo 

instalação de refletores LED nas formos existentes, instalação de 

Superpostos, coboameoto elétrico o toda estruturei necessária para o 

adotado folciotoaose100 do sistema de iluminação atendendo na 
necessidades da Secretarie Municipal da Engenharia o Obras e Esporte e 

Lazer,que, diante de necessidade de adequação do descritivo do item

1.0.39. da ptoroitlse orçomesttáeia (paste ietegeaeate dAa anenoa do Edilal), A 

qual) leiase: "Stupenposoe cm coocr'eto com corado marinheiro e 
plofoformo lateral, com 24m de cdv livre, inclusive base paro Ji.00çdc - 

foneeoriroerreo e iotota(açvto ", Oca alterada a data de abertura da Sessão 

Pública, Diante das alterações, s Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 

traseafcndu para o dia 04 DE MARCO DE 2021, do 09 HORAS, acossando 

exclusivamente 	 por 	 meio 	 eletrônico 

rvwrsr.000sapro,seoersttmaaaeeoogoais.eøp,ltr, horário oficial de Bailia . 2/11, As 

demais condições estabelecidas no edita) permanecem inalterados. Pato 

Bronco, 18 de fevereiro de 202!. Deçeiao Aparecida Maoaiai ° Ps'eÃooadea. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRJO SERPA.PR, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Avtso Dc ucrTAçÃo 

PREGÃO PRESENCIAO. N5  1112021 

nabo as asa, à. ae*.00mls, 5 505mb,. da bcd,çáO la 004.04.4. do rrsaao P15551051 apa 
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital no. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 1 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40•  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercido corrente. 

4 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

7 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Pauto Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de lide fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital 80.  0912019 de 0210512019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

rágrsfo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nidipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação , a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 60  feira. 
Art. 2 1 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019. e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 1 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°, IDENTIDADE 6". 

Ombro Mozzuvatto Previdente 032434.999-84 8.613.696-1/PR 

Femondo de Quadros AbalE Membro Efetivo 044.850:189-16 8.178.961-4/PR 

lona Roberto Sohnvd Membro Efetivo 058.669.369-47 5,407.675-9IPR 

Leda Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7,403.644.6/PR 

Abre Mari doo Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782,955-1IPR 

Doogloo Criotion Soopozzon Membro Suplente 041,032,719-06 8.907,764,81PR 

Elizangelo Vem Sponhotz Suplt Membroe en 029.222,969-03 6.601 .832-6/PR 

Floviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 1 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipai para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669,369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcohna Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044,650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, pare 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipai para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LEXPUbS 
L)iirio Oficial Ilgul 

ON 	 Cemftoação Oficial do Tampo do Oboa,natMo 
conoz,u,rsr.00noo,o, Nacional - Mieisté#o da Ctéocia. rectoosogia 

Para consultar:autenttcldadedo 	 1 carimbo do tempo, informo o
código ao lado no sito. 	 3928599661 
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OFÍCIO N2  116/2021 

PROTOCOLO N2  102/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 11.08.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital e anexos, referente ao CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função 

de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

Cordialmente, 

l n_a)  a Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa física 
para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz do Município 
de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação e Termo de referência; 
b) Requisição de Necessidades n 2. 365/2021; 
c) Indicação da Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital; 
e) Ofício n 2  116/21 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei ng 8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação de 
Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de 
Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para 
trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz do Município de Coronel Vivida-Pr. 

A Lei 8.666/93 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam as licitações e 
os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, moralizar a 
Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os níveis. Para tanto, o 
legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o 
oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se a licitação, 
visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da 
moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem 
com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios objetivos 
previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por interessados que 
pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu chamamento, 
promovido mediante o instrumento convocatório disciplinador de todos os procedimentos: o edital. 

Por sua vez, o credenciamento é a transferência, a particulares, de uma atividade ténica, 
meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, muito mesrde 
serviço público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvivida,pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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Inclusive, o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, encontra 
respaldo na Lei Municipal n. 2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por meio de 
inexigibilidade de licitação. 

H. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (artigo 55, XIII c /c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

elVidaPR. o12 e 	de 021 

Ti go Bernard B ins 	AI 	da 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  1112021 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo 
Prefeito: 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N 2  11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membros Efetivos: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, Sra. Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 

2021, devidamente autorizada pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito 
no CPF sob o n 11  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos 

interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 

para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
físicas para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, de acordo com o termo de referência - Anexo 1. 

Praça Angelo Mezzomo, s/fl2 
- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO VALOR 

2.1. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 

concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 

integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 

alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 

execução dos serviços. 

3.2. O prazo para o credenciamento é de no mínimo 15 (quinze) dias úteis, de 17 de agosto 

de 2021 até as 09:00 horas do dia 09 de setembro de 2021. Sendo que, os interessados 
poderão dentro deste prazo apresentar os documentos para credenciar-se, junto ao 
departamento de protocolo do município. 

3.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 de setembro de 2021, após as 09:00 horas, 

junto a sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

4. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

4.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 05 (quinto) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das OShOOmin às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

4.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste edital. 

5.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital. 

6. DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS E VALORES 

Cargo 
N2 de 
Vagas 

Carga 
horária 

semanal  
Salário mensal 

- 

Habilitação Necessária 

Ensino superior completo 

em 	Serviço 	Social 	ou 

Supervisor 01 40 horas 3.000,00 Psicologia, 	conforme 

orientação 	do 	Programa 

Criança Feliz. 

Visitador Social 05 40 horas 1.200,00 Ensino médio completo. 

6.1. Para o cargo de Supervisor, o serviço será desenvolvido, de segunda a sexta feira, das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00 na Secretaria Municipal de Assistência Social ou em 

local por esta definido. 

6.2. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

6.3. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 

a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

6.4. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

7. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

7.1. Ter nacionalidade brasileira; 

7.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 

7.3. Ter aptidão física e mental; 

7.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

7.5. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 (. 
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7.6, Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 

7.7. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

7.8. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 

7.9. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8. ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atribuições do Cargo: Supervisor de Equipe 

Acompanhar os fluxos e procedimentos referente à efetivação da intersetorialidade entre 

as políticas de assistência social, saúde, educação e trabalho e renda; Coordenar a 
execução das visitas domiciliares e processo de busca ativa referente ao Programa; 

Promover a articulação entre o Programa e os serviços socioassistenciais da Proteção 

Social Básica e Especial; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 

eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 

usuários; Contribuir com a potencialização e conhecimento da rede socioassistencial 

existente no território em conjunto com a equipe técnica dos CRAS e PSE; Participar dos 

processos de articulação intersetorial e do comitê gestor local, com ênfase no 

planejamento e na integração das ações e no atendimento as demandas identificadas; 

Verificar as necessidades de capacitação da equipe de referência do Programa e informar 

a Secretaria de Assistência Social; Planejar, coordenar e acompanhar visitas domiciliares 

no processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS e acompanhamento das 

famílias, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social; Participar das 

reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo 

com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Acompanhar 

os entrevistadores em suas intervenções sempre que necessário; Cadastrar o público alvo 

do Programa; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da 

criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na 

educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; 
Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; 

Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, 
dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 
competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; 

Orientar e acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor 

técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o 

cargo. 

9. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelope lacrado e 

rubricado diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente da Administração Municipal. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  11/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CORONEL VIVIDA - PR 
INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 
CPF: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

9.4. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 7): 

9.5. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 
sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PESSOA FÍSICA 

10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo II); 

b. Curriculum Vitae atualizado 2021; 

c. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

d. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 

f. Cópia autenticada do Título de Eleitor, com comprovação da última eleição; 

g. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar para 

o Sexo masculino); 

h. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM) para todos os cargos; 

i. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 

j. Cópia autenticada do Diploma de Ensino Superior, com formação em Psicologia ou Serviço 

Social, emitido por instituição reconhecida 	pelo 	Ministério 	da 	Educação (MEC), 

devidamente credenciada para este fim para o cargo de Supervisor; 

k. Cópia autenticada da carteira de registro no órgão competente, inclusive da especialidade, 

quando for o caso, dentro do prazo de validade (para o cargo de nível superior); 

1. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 

disponibilidade de horário), Anexo III; 

10.2. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 13. 

10.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

11. DAS REGRAS GERAIS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-PR; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 
Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 
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11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. DA PONTUAÇÃO 

13.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

• 	 13.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Cargo: Profissional de Nível superior  

Quesito 
- 

Pontuação Unitária 
Pontuação 
  

Máxima 
Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 

Lato Sensu, na área de Políticas Públicas ou 3,0 6,0 
Criança/Adolescente; com carga horária mínima de 
360 horas.  

Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 

Lato Sensu ou declaração, em demais áreas, com 
1,0 2,0 

carga horária mínima de 360 horas. 

Experiência profissional no Programa Criança Feliz: 

Comprovado através de cópia autenticada de Carteira 
1,0 ponto por ano 

de Trabalho e Previdência Social, Portaria, Decreto ou 
completo 

5,0 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência profissional na área de políticas públicas 
de crianças e adolescentes do 	Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, comprovados através de 

copia autenticada de Carteira de Trabalho e 
2,0 pontos por ano 

10,0 
Previdência Social, Certidão, Portaria, Decreto ou 

completo 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 
término do período trabalho (dd/mm/aaaa).  
Certificado de participação em curso de capacitaço 

ou aperfeiçoamento, na área de Políticas Públicas 

voltado à criança e adolescente, com carga horária 1,0 por curso 5,0 

mínima de 20 (vinte) horas, desde que realizados nos 
últimos 5 (cinco) anos, contados da data de  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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publicação do Edital. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 28 pontos 

Cargo: Profissional de Nível médio  
Pontuação 

Quesito Pontuação Unitária 
Máxima 

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 

Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia, com 2,0 4,0 

reconhecimento pelo MEC.  

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 
1 1 

outras áreas, com reconhecimento pelo MEC.  

Experiência profissional ou voluntária com crianças de 

o a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício 	da função ou 	Contrato 	de 	Prestação de 

Serviços ou declaração (com assinatura do declarante 

reconhecida em cartório), contendo início e término 

do período de trabalho (dd/mm/aaaa). 
1,0 pontos por ano 

5,0 

b) Setor Publico: Copia autenticada de Carteira de 
completo 

Trabalho e Previdência Social das páginas de 

identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função, Certidão, Portaria, Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), 

contendo início e término do período de trabalho 

(dd/mm/aaaa).  

Experiência em Políticas Públicas na área 

Socioassistencial mediante trabalhos em entidades 

Socioassistenciais, comprovados por meio de 
1,0 pontos por ano 

5,0 

declaração da entidade ou órgão público (com 
completo 

assinatura do declarante reconhecida em cartório).  

Cópia 	autenticada 	de 	certificado 	de 	Cursos 	ou 
seminários na área da criança ou adolescente com 

1,0 pontos por cada 
carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que . 	 . 

certificado 
5,0 

realizados nos últimos 5 	(cinco) anos, contados da 
data de publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

13.3. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 
maior idade. 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

14.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

14.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

• Paraná - PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 

Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 

encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

14.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

14.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste edital. 

14.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

14.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

o 	15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do resultado do credenciamento será no Diário Oficial do Município. 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 
Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 
qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 

16.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, a qualquer tempo, promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 
física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso seja a que título for. 

16.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

18. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

18.1. O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

19. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

19.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 

Federal n 2  8.666/93. 

19.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

19.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 

19.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdurar a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 
administração, conforme demanda. 

19.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 
público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 
mesmo(a). 

20.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 970 4344 3.3.90.36.99.03 

Eixo da PSB - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071  

Obs.: Para pagamento das despesas com esta contratação deverão ser usados recursos do 

Programa Criança Feliz - conta corrente n 2  2417-2 - Banco do Brasil. 

22. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

22.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

22.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

22.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

23. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos acordados através 
do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação dos mesmos. Sendo 
acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes contratados e 

contratante. 
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24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas vigentes 

propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua respectiva 
área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

25.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Coronel 

Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n. 2  8.666/93. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao credenciado as penalidades previstas no art. 87 da 
lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 

incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

27. DA MULTA 

27.1. O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e 

artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, li, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução 

total ou parcial dos serviços. 

28. DA RESCISÃO 

28.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do município, o 

contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  8.666/93, pelo 

município a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

28.2. O(a) credenciado(a) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 

tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  
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29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.6. Todas as informações do presente Credenciamento estarão disponíveis no Portal do 

município, é de responsabilidade do interessado no credenciamento, acompanhar as 

informações deferidas, eximindo-se o município da responsabilidade das alegações de 

desconhecimento de quaisquer informações sobre o presente Credenciamento. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 
Anexo III - Declaração 
Anexo IV - Minuta de contrato. 

30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

Ç 
Dinaraazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2 11/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, 

para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 

Primeira Infância - Criança Feliz. 

2.2. Da Justificativa: 

2.1. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

2.2. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver ações 

de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

2.3. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 2016 

e tem como objetivos: 

Art. 39  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 

suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 49  Para alcançar os objetivos elencados no art. 39,  o Programa Criança 

Feliz tem como principais componentes: 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 
II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 
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IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 
mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 
integral. 

2.4. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência 

do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, 

avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, 

elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais 

para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

2.5. Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

3. Descritivos. auantitativos e valores: 

Cargo 
N 2  de 
Vagas 

Carga 
horária 

semanal 
Salário mensal Habilitação Necessária 

Ensino superior completo 

em 	Serviço 	Social 	ou 

Supervisor 01 40 horas 3.000,00 Psicologia, 	conforme 

orientação 	do 	Programa 

Criança Feliz. 

Visitador Social 05 40 horas 1.200,00 Ensino médio completo. 

3.1. Para o cargo de Supervisor, o serviço será desenvolvido, de segunda a sexta feira, das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00 na Secretaria Municipal de Assistência Social ou em 

local por esta definido. 

3.2. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.3. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 
valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 
a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

3.4. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais). 

4. Requisitos mínimos para a função: 
4.1. Ter nacionalidade brasileira; 
4.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 
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4.3. Ter aptidão física e mental; 

4.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

4.5. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.6. Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 

4.7. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

4.8. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 

4.9. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

S. Atribuições do cargo: 
Atribuições do Cargo: Supervisor de Equipe 

Acompanhar os fluxos e procedimentos referente à efetivação da intersetorialidade entre 

as políticas de assistência social, saúde, educação e trabalho e renda; Coordenar a 

execução das visitas domiciliares e processo de busca ativa referente ao Programa; 

Promover a articulação entre o Programa e os serviços socioassistenciais da Proteção 

Social Básica e Especial; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 

eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 

usuários; Contribuir com a potencialização e conhecimento da rede socioassistencial 

existente no território em conjunto com a equipe técnica dos CRAS e PSE; Participar dos 

processos de articulação intersetorial e do comitê gestor local, com ênfase no 

planejamento e na integração das ações e no atendimento as demandas identificadas; 

Verificar as necessidades de capacitação da equipe de referência do Programa e informar 

a Secretaria de Assistência Social; Planejar, coordenar e acompanhar visitas domiciliares 

no processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS e acompanhamento das 

famílias, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social; Participar das 

reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo 

com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Acompanhar 

os entrevistadores em suas intervenções sempre que necessário; Cadastrar o público alvo 

do Programa; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da 

criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na 

educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; 

Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; 

Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, 

dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 

competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; 

Orientar e acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias 

junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor 
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técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o 
cargo. 

6. Da prestação dos serviços: 
6.1. Os classificados e contratados estarão subordinados à Secretária Municipal de 
Assistência Social e servidores por esta designados. 

6.2. Os candidatos aprovados serão distribuídos no programa, de acordo com a necessidade 

administrativa e técnica da Secretaria de Assistência Social, sendo a designação do local de 

trabalho, ato discricionário da Administração. O candidato deverá ter disponibilidade para 

reuniões, cursos e treinamentos, inclusive do município e em horários diversos aos da 

jornada de trabalho, sempre que houver necessidade. O candidato que for convocado e não 

aceitar a lotação para a qual foi designado perderá direito à sua vaga, sendo convocado o 
- 	 candidato na classificação seguinte. 

6.3. Os Candidatos classificados irão desenvolver suas atividades no Programa Primeira 

Infância e serviços do SUAS, com: 
1. Gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família; 

II. Crianças de até seis anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada e suas 

famílias; 

III. Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção prevista no artigo 101 da Lei n 2  8.609, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 

7. Entrega da documentação e forma de Inscrição: 
7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min. 

7.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 
7.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  11/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 
CPF: 
E-MAIIL: 

TELEFONE: 

8. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 
cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 
comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 
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internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 
8.2. Requerimento para Credenciamento (anexo 1); 

8.3. Curriculum Vitae atualizado 2021; 

8.4. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

8.5. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

8.6. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 
8.7. Cópia autenticada do Título de E 	leitor, com comprovação da última eleição; 

8.8. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar 
para o sexo masculino); 

8.9. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM) para todos os cargos; 

8.10. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 
8.11. Cópia autenticada do Diploma de Ensino Superior, com formação em Psicologia ou 

Serviço Social, emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

devidamente credenciada para este fim para o cargo de Supervisor; 
8.12. Cópia autenticada da carteira de registro no órgão competente, inclusive da 

especialidade, quando for o caso, dentro do prazo de validade (para o cargo de nível 
superior); 
8.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 

disponibilidade de horário), Anexo II; 

8.14. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 09. 

9. Da pontuação: 
9.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

9.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 
desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Cargo: Profissional de Nível superior  

Quesito Pontuação Unitária 
Pontuação 
  

Máxima 
Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 
conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
Lato Sensu, na área de Políticas Públicas ou 3,0 6,0 
Criança/Adolescente; com carga horária mínima de 

360 horas.  
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Cópia autenticada do Diploma/Certificado de 

conclusão de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
1,0 2,0 

Lato Sensu ou declaração, em demais áreas, com 

carga horária mínima de 360 horas.  

Experiência profissional no Programa Criança Feliz: 

Comprovado através de cópia autenticada de Carteira 
1,0 ponto por ano 

de Trabalho e Previdência Social, Portaria, Decreto ou 
completo 

5,0 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência profissional na área de políticas públicas 

de crianças e adolescentes do 	Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, comprovados através de 
2,0 pontos por ano 

cópia autenticada de Carteira de Trabalho e 
completo 

10,0 

Previdência Social, Certidão, Portaria, Decreto ou 

Contrato de Prestação de Serviços, contendo início e 

término do período trabalho (dd/mm/aaaa).  

Certificado de participação em curso de capacitação 
ou aperfeiçoamento, na área de Políticas Públicas 
voltado à criança e adolescente, com carga horária 

1,0 por curso 5,0 
mínima de 20 (vinte) horas, desde que realizados nos 

últimos 5 (cinco) anos, contados da data de 

publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 28 pontos 

Cargo: Profissional de Nível médio 	 - 

Pontuaç110 
Quesito Pontuaçao Unitária 

Maxima - .- 

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 

Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia, com 2,0 4,0 

reconhecimento pelo MEC.  

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em 
1 1 

outras áreas, com reconhecimento pelo MEC.  

Experiência profissional ou voluntária com crianças de 

O a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social 	das 	páginas 	de 
identificação do empregado e as que comprovam o 
exercício da função ou Contrato de Prestação de 

Serviços ou declaração (com assinatura do declarante 
1,0 pontos por ano 

5,0 
completo 

reconhecida em cartório), contendo inicio e termino 
do período de trabalho (dd/mm/aaaa). 
b) Setor Público: Cópia autenticada de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social das páginas de 
identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função, Certidão, Portaria, Decreto ou  
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Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), 

contendo início e término do período de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  

Experiência em Políticas Públicas na área 

Socioassistencial mediante trabalhos em entidades 

Socioassistenciais, comprovados por meio de 
1,0 pontos por ano 

5,0 
declaração da entidade ou órgão público (com 

completo 

assinatura do declarante reconhecida em cartório).  

Cópia 	autenticada 	de 	certificado 	de 	Cursos 	ou 

seminários na área da criança ou adolescente com 
1,0 pontos por cada 

carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que 
certificado 

5,0 

realizados nos últimos 5 	(cinco) anos, contados da 

data de publicação do Edital.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

10. Das condições para participação: 

10.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas que detenham habilitação para o 

exercício de das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

10.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 

11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-PR; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 
para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. Do processo de escolha: 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. Da assinatura do contrato: 

13.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 
inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 
assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após o da inexigibilidade, sob 
pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666/93. 

14. Das hipóteses de descredenciamento 
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14.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 

Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 

qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 
14.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, a qualquer tempo, promover o 

descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 

física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso seja a que título for. 
14.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15. Da Forma de Pagamento: 

15.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 2  

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 
Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 

15.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

16. Acompanhamento do Contrato: 

16.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

e 	relatórios anexados ao processo do credenciado. 

17. Dos recursos administrativos 

17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 
estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 
análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 
17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

18. Do prazo e prorrogação 
18.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal 
n 28666/93 

18.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

18.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 
19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7,479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  1112021 
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 11/2021. 

IL.1iiI 

Endereço: 	 __________ 

complemento: , cidade:__________________________________ 

telefone: , email:_______________________________________ 

Requer inscrição no Processo Seletivo instaurado pelo edital de Credenciamento Público n 2  

11/2021 para os cargos de Supervisor e Visitador Social. 

Declaro, sob as penas da lei, possuir pleno conhecimento acerca dos termos do Edital de 

Credenciamento Público n° 11/2021, e que sua inscrição implica na aceitação da totalidade 

dos termos nele contido, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

Declaro, ainda, que não fui declarado(a) INIDÔNEO(A) para firmar contrato com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

Coronel Vivida, 	 de 
	

de 2021. 

Nome e assinatura do candidato 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Através da presente, eu XXXXXXX, inscrita no CPF n 2  xxxx e RG n 9  xxxx, DECLARO 

expressamente que: 

- Até a presente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos 

trabalhos inerentes ao cargo de SUPERVISOR/VISITADOR; 

- 	 II - Não exerço cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal e 

também, não exerço cargo no legislativo; 

III - Tenho a disponibilidade de horário para participação em reuniões, capacitações e 

treinamentos em horários noturnos, finais de semana e feriados, inclusive fora do 

município, conforme necessidade da Administração. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 XX/2021 	CREDENCIAMENTO 1\1 2  1112021 INEXIGIBILIDADE N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG 

n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa física, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n2  xxxxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis, ajustam o 

presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Parágrafo primeiro: O Presente contrato será regido pelo disposto no Edital de Chamamento 

Público para Credenciamento n 2 . 11/2021 - pelo disposto na Lei Federal n 2 . 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo segundo: A inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 25, caput, da Lei 
n 2 . 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas para função de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, de acordo com do termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  

11/2021 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  11/2021, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  xx/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Parágrafo único: O valor total deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato terá vigência (XXXX) meses, de XX de XXXXX de 
2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 / 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 
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Parágrafo quarto: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Parágrafo único: O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará 

o acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações 

escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 

acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 

anexados ao processo. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por 

conta da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 970 4344 3.3.90.36.99.03 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será 

realizado até o 10 dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços por meio 

de RPA - Recibo de Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) 

Contratado(a) devidamente atestada pelo fiscal e gestor, através de transferência eletrônica 

diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) mesmo(a). 

Parágrafo segundo: O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 

conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo único: Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos 

acordados através do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação 

dos mesmos. Sendo acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes 

contratados e contratante. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Parágrafo único: Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas 

vigentes propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua 

respectiva área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 
solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceira: A Administração indica como fiscal do contrato, Juliano Ribeiro, 
matricula n 2  1635-7. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 

Coronel Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar as contratadas as sanções previstas no art. 

87 da Lei n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo único: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 
cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará a contratada as penalidades 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 

independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
Parágrafo único: O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 
art. 87, II, da Lei n 9 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução 
total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

MUNICÍPIO, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  
8.666/93, pelo MUNICÍPIO a qualquer momento, mediante notificação para imediata 
suspensão dos serviços. 

Parágrafo primeiro: A contratada poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 
para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 
contrato a outras pessoas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por ela mesma. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
7 
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	

Nome completo 
Prefeito 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas.......................................... ...................................................... 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1112021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função 
de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz. Os interessados 
deverão protocolar no setor de protocolo do município de Coronel Vivida - PR os documentos 
exigidos no Edital entre os dias 17 de agosto de 2021 até as 09:00 horas do dia 09 de setembro 
de 2021. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 de setembro de 2021, após as 09:00 
horas, no prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-
000 - Coronel Vivida - Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 108.000,00. O inteiro 
teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.qov.br  na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

. 
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MUNICIPIO DE CLEVELÃNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Dapartarranta LIoltanUas 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni 01712021 

UUSS: 987509 

AMPLA CONCORRENDO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município da ClaoeAndpa, Eslado do Paraná, aulsa aos :nlaraasadca que laca realizar liareio 
no dia 2570B1252r. ás sonoras, na Talo do Loilaçôas, aVo U Praça Gatuno Vargas, 71- Cacto-
Cinoalándia - 70, na modalidade ue Praqão, na forma El000rna, alraoUs da plalafoma co 
COMPRASNET. afloOs do silo I*o'tnanno.comeraaoouanrasnrnnlaia,000 br, o qual Iam pci oU/elo 
o "Raglstno da preço para aquIsição acm caráter amarganolal da formula alimentar 
Nae Advaneo, conforma decisão Judicial praoeaso n O01225.83.202f.5.16.SD7I, nas 
quanodaaas o eapecifcaçdss manoonodas no Termo da Oafarano:a 

55300 ad cale seus anexos p000rao soroblidos sInuCa da infamar, pai os endereços alaOOrInOa' 
hOu:lhnenar,oamorasaoo.rnam.etala,son,bn e .new.elaxalsedla.ar.aoy.br. poderdo lambéo 
sem oodn:lado atmaoóo au a-mai 6 060clerG/000tAVm.aPr Mata lnfomnraçoas Valo lal: 
/46/0252-8007. 

ClecelSndta, 12 da agosto de 2021. 

LUCIA JACINTA PREUGS TONIAL 
PREGOEIRA 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 00212021. 
Oeoomdo o prazo neounsal de razões e oontranazôna e ComissAo Permanente de 
Licitação tenro público o resoltado de Habiliteido processo do liciteida 
modalidade TOMADA DE PREÇOS n 00212026 nojo objeto é "Comutação de 
enqteeaa arpoo/alinda pato esecoçào da cobeenunaa ao Escola Ida Kooxoor, cote 
área total do 898,14 te', de acordo com meraqoeieis e peojetoa° de acordo como 

EMPRESAS HABILITADAS 

Caoescge Engenharia e Conatetulona Lodo 

Conotrcstors Do Keane Lodo, - ME 

LN Coeste010na da Obres Leda 

Ai Dhabi Coaotrsstora Eineti 

Ergo Constrtatoto Eieeti 

Madruga Engenharia e Construção Lido 

Leandro Pedro Msoda.ME 

Servioorra Constoaçõoa Especializada Eireli 

EMPRESAS INABILITADAS 

S.A. Poltoner Coustecsçdes a Sensiços - ME 

O inteiro teor do Resultado do tÇeoanso referente a HABILITAÇÃO, reta 
disponível no Departamento de Licitações e no site onou nenasce000.ror.00v.br . 
Ato continuo, convoca os interessadas e, especialmente os que participam do 
procedimento ticitatóeio elo rpigeofr paro ebrtncsna do rovetopa ti- 02 (proposta da 
preços) que xará realizada no dia 1610812026 Ao OSh3Oro no ralo do t)npantannento 
do Licitações, Pta Getúlio Vargas, n901, Centro, telefone: (46) 3330-83 64 e/ou 
3550-8336, 

R000acnoçx, 12 de agosto da 2021. 

Lsniaea Aletarl Moroetll 
Preeidenlr do Comissão Parrnanento da Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N a  05412021 - PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços 
da locação de horas máquina para escavadeira hidráulica equipada 
com acessório Ripper Escarificador, para atender a demanda de 
serviços da Secretaria de Viação e Obras Públicas desta 
municipalidade. 

EÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital, 

ATA DE ABERTURA: 26 de Agosto de 2021 às 09h00min, na 
Sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 

disposição no Departamento de Ucitação e no site oficial do 

município www.mangueirinha.pr.gon.br . 

Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 
Mangueirinha, 12 de Agosto de 2021. 

Publique-se 

Dorli Netto 

Pregoeiro 

Zzonio/pal 080 

(JJfl 	prelarlutdCrraxldca.pr$orc.bc 

Roa ruoieacnoA,Oe. rasa: IaM, 0244-Maus -Carne - CEP 55565-001). Sulca cosiaM 

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 125/z020, DE 06 DE 
AGOSTO DE 2021. 
Prorroga o proro da oiaAncia do contrato por mata az mesrt. 
EXTRATO (10 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO ca 1212020, DE 
DOSE AGOSTO 010021. 
Eleoaoxalomunitáriodoileeol, paasardodeeta,arinuatrorealaaqoareeta asatecentasoalpara 
R$ coo Iolroorealsanoatrtatentaxes). 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGãO PRESENCIAL No 5412021, 081208 AGOSTO DE 2021. 
Data da sesalo. 52 	 da se /09/2021 Horário 	ssão: S9ADhss 
LEI N' 106512021, Dali DE AGOSTO DE 2021. 
Outorisa o chefe da Poder eaeocelao a nazna amunerasão dos servidores ooupaolea do Carga da 
EmcreaO Público da Aganta —ovário da Saúda.Ctn, adequarão ao fira Naaonal. 
LEI Na 106612021, 0112 DE AGOSTO 0(2021. 
Auturisa a tsaootloo Morinoal a Pr000der a Abertura de crédito Odeiacal Espeaal na Lei 
orçamentária Arual para 2021. 
RESOLUÇÃO N5 0112021, DE 12 01 AGOSTO 01 ZO2S-CMDS 
Oprooaçaa Terno de Adeela e Termo da Açac Inoerexo Garanna de 0,relrea da Pessoa Idosa 
85120.000.00 reais do 800erre do Estado do Parará. 

O rsbll,açao na iroara das atas surra erooaoarraa dananlsais no saaslnsa .ndaraoo alatrtnlcO' 
nor://oaso.ala,orasolonaiconr.br/arae, adicao da CIO it da zIOSTO da 2006. corlc,oa cal xa,o,ua,,rx na 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MO9IICIPI0 DE CORONEL 'ViVIDA- ESTADO DO PasjJiÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 891)2526 

O MunI/pio de Ccrorrl Vreda, tomo p0000o para oorthavmnrlo dooInlernasa 
 das 

, que 
rssdeatá Chamamento PIbICO, ensinando  CREDENCIAMENTO de pessoas 6/silos para Iunçla 
de Sopesoloor da Equipe a Via0adar SocIal, para atuarem na 8mb/la da teosetarla Moniz/paI da 
AasIsIênoia Rasa tnahsltlar no Programa Primeira InCluia CriançaFalIa. Os Interessadas 
deverão protocolar no setor de protocolo do município de Coronel Oro/o - P0 os documentos 
edgáos no Edital CROa as dias lida a9esle de 2021 até as 09:00 heras do dia 09 de satarebte 
de 2121. A abartura dos enaolapaa dar-se-á na dia 09 da setanrbra da 2021, apis ao 59:55 
haras, 

no 
 prédio sede da Profcõurs, localizada na Praça An5nlo Mnozcmo, slr, taPlrt, CEP 85,550- 

000 -Corara) Vi/da - Estado do Parara. O atlor total da 0031rslação é/e 88 I08.106,0e. O 6/Miro 
loas do edtlal a seus ereoxa poderão ser eoanrbrxdos a montados, elracés do afta: 
600s.00rornh/oida,er,aoc,br na opção idtaçôxs, oratleoo:amerloa em andamento, Os flâ Divisão da 
Lodoçóaa. Decais informações poderão ser áridas pelo tnlrlooa 1481 02324300 ou e-maE 
idtscao6/00rtnelvvids,o,sov,br, Corconl VI/da, 2/e agosto de 2021. Ddrara Maio~
Presáanln da 

Cansaste 
 Pennafsflo de licitação. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4812021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Obielo: CONTRATAÇÃO SE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - VJdATEL, P9308 
PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM CONEXÃO ATÉ SG, NA 
MODALIDADE PÓS PAGO, VIA REDE MÓVEL DISPONI/EL NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL, FIABILITAÇÃU E FORNECIMENTO DE SIM CVED ICHIPSI, SEM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS, PARA ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08lt00m1n do dia lide 
agosto de 2023 até às D8hOOmiT do dia 27/a agosto de 2021. Abertura das propostas após as 
18h00min /0/a 27 de agosto de 2021. Inicio da disputa de preçoa As 09h00nrin do dia 27 da 
agosto de 2021. VALOR lJ(IMO  TOTAL: RI 31.197,80. Prazo de /gAráa: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ar Pregão Eletrônica estão disponíveis no a/te ason.ãolaaren-
nosio.Pi, O edital está dioponioel nos Ates oweofonelwaida.or.00v,bf ou lc'een.Iistáeuea-
e.com.bn, Intonnaçoea: 1461 3232-8300. Coronel Vinda, 12/e 050510 de 2021. SIrVO 
Mazzucatto- Presidente da CPL. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARADA 
EDITAL DE CLASSIFICAçãO E RESULTADO 

REF: EDITAL DECONCORRENCIA PÚBLICA N 0212021. 
A Cnmnúsão de Icitação convoucei aos interessadas mas eoaauçãc do 660/lo do Edilal de 
CONCORRÊNCIA PUBLICA VI 02/2023, que após a noSSas e venifeação das propostas olrdadas, 
de/dás doaaitcon ao sa5úinles ~Ruiq2

CtaasBPRãa Empresa VaiorUrilárisRl OalorTOtalR$ 
Ot 	6 	 OaoaldoCesnllung 	i 	400,00 	74,000,00 

2 L Ribs:ro - ç:mrli 453,00 74.555,00 
Cotorár ocoosqin, que dentro do pmsox da 00 lAnool dias 0/eM mrrtadoa da dela da publicação deste 
edita, o comissão de ic:la(90 dará dotes ao respectivo poema 100010/o, a qualquer das proporanlec 
casa sintam-se pmiud0000c,  para 'arlefpoaiçuv de recorro. Coronel Vinda, 12 de agosto de 2021. 
Diriam Manaucalto, Presidente da CPL: Iara R. Schmid, Membro de CPL. Ferrando O AbaS, Membro
dOCPL Leita Oamãna, Membro da CPL 

MUNICIPOO DO CORONEL VIVtIS/u ESTADO 150 PÁX,O.I4Á 

Decreto 7712/2021, de lO de agasto de 2020. SdasIs Abri Credito Adicional Eapooisl rc valer de 
8$ 701.066,51. Apobõração ao íntegra doo Odre rolara canoeIro-ar Atpnrrioelrro argoinle elfdereça 
eletnieicr: áGpi/'nnntd/anioriococipatççô0,)çcrp' - orttforece autorizado pela Lei Msnio)ool aa 
3063, de26 deasaio de 2021, regatoateetodepelr Decreto r  7451, de tddrjotão d,2021. 

Deneala 771212021, de 11 de agosto de 2020. Súmula: Abre Credito Adicional Especial ci valer de 
R$ 250.200,00. Apoblicaçãa ao íntegra doo odor acinte ernropa-re diopottíoeltto roguLrtk errderoçxs 
e005rdeicot hrp'ímnn.diaeior,onJcipaLi'oeçVn'rmpi' - oaaforecr autorizado polo Lei Yariripol n 
31163, de26 do aarir de 2021, re5000arerto/o  pelo Decreta tta  7691,/e 04 drjsutho dr2021. 

Decreta 7713/2821,/e 11 de .~ de 2821, AúleaIsI Abre Crédito Adicional Eopouisl num/onde 
Rã T,793.690,t7. .4 pobticação no íntegra doo alor aplaca eerrottro.ar dlqnrelorl co negsieie 
cadarço etctrdaicr: àOpu/íimv.dizrioioitnicip,rtroo.hn/xtnpr' - crefurnrre rutrrizada pela Lei 
Maoeiripat -' 3063,  dali de pardo de 2021, regoto.esretrdo pelo Deornto n e 7691, de Id dejoJhn de 
2028. 

Osarsla 7714/2021, de lide agoalo de 2825. Sémala: Abre Crédito Adicional Eaptuid novidade    
R$165,505,DO, .ipublicaria ao integro doo ator onera eau'resm-ae dsapraírol ar seguinte endereço 
rPetrõcica SOpcTtccm,Jiznioeceinipol,ni ,,r.Srlortrte' - coefpner acxtooioucdo pelo Lei Maaicipol aa 

3063, de 26 de modo de 2826, regatonsertodapnlo Decreta a' 7691, de Id dejuléo de 2026. 

MIT8IC1000 DE CORONEL ViVOS), ESTADO DO PAIS,o,74Á 

LEI NC  300212021, de 11 de agasta de 2021. Súmula: Autorizei Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional especial no valor de 10$ 720,000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 

rubricas de desposas, bens como as fontes de recursos a elas vinculadas coa renpecÓvos valores 

nas Leis Municipais VI 2775/2017 (PPA 2019 o 2010), na  2527/2019 (LOO para 2020) e tf 

2942/2019 (LOA para 2020. .4 pabliroçda ra ietogra doo 0600 anCa eerratro.re diOpreioel co 
aegcciale te/troça edetrôcrirrc Hdpt/'orc'olnliaré,tmooinipal.niier,brizasp' - conforme autorizada pela 
Lei Maaiçõeal .' 3063, de 26 de maia do 2028, rrçalarseoloda pelo Decreto VI 7491, da 14 dejaláe 
do 2821 

LEI 5C  385312821,/e li de agosto de 2021, Súmula: Autoriza o Execulivo Municipal a abrir 

crédito adicional especial lO valor de 10$ 250.200,00, a incluir ações orçooceolúria, criar 

mbricss de desposas, bem como as fontes de recursos selas vinculadas e os respectivos valores 

nas Leis lclaoicipris n 5  277512017 (PPA 2005 o 2021), VI 292712009 (IDO pana 2020) e 

294212019 (LOA pana 2020. .4 pablica rio no (alegro doe odor acicato enroaora-ne disponível no 
negeiasle eadereçr elepmaicec SiVrlí'orin,uiliooieteccipipol.uvrr,Aribev' - onefr,ate aoerrixodo pelo 
Lei Maairipat n' 3063, de 26 de moio de 2021, regulameatodo pato Decreta ca  7691, do)) dejolho 
de 2021 

LEI N 300412021, delI/e agosto de 2025. SIlmala: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional mpecitl no valor de ES 7.923.690,17, a incluir ações orçamentárias, criar 

rubricas de despesas, bem coroo as fostes de recursos a eles vinculo/as e os respectivos valores 

nas Leis Municipais VI 2775/2017 (PPA 2019 a 2021), 5  2927/2009 (LDO pana 2020) eTC 
2942.12019 (LOA poro 2020. .4 pablirocio co (alegra doo oIro acirra eccectre-ce diapecioel re 
eegccicsle endereço eletrâlcicom liIo:,"o'ti'o.diisniosruo/oipo/.otil.ln/oloti:-crrfrnete aatrnigado pela 
Lei Maaicipal ae 3063, de 26 de maio de 2021, regulactetdodo pelo Decreto? lAR, de l/dejotho 
/e2021 

LEI N' 380512021,/a 11 de agaaic de 2021. Súmula: Autorizo o Executivo Municipal cobrir 

crédito adicional especial no valor de RI 1.759.491,00, a incluir ações orçamentárias, criar 

nabnoos de despesas, bem como as fontes de recursos orlas vinculadas coa respectivos valores 

nao Leis Municipais VI 277572017 (PPA 2011 o 2021(, VI 2927/2009 (LOO poro 2020) e? 

294272019 (LOA para 2020. 4 publicação co Integra doa atas aclara eanoelra-ae dixpreíaod ao 

seguinte endereço edelrânlcrc hl007vnovr',diwiooiunicúraLczn,ltn'oeo/ - crrfnrme aatonirada pela 
Lei Moaloipal s'3063, de 26 de modo do 2021, regscloareotado pela Derreto? 7691, deli dejsutho 
de 2021 

DIÁRIO DO SUDOESTE 

) 	

l3de agosto de2O2l 

- 	 AVISO SE LICITAÇÃO 

LICihA$ W?á'CLUSlVOS E COM RESERVADO COTA DE ATE 21% (VINTE o 
NCO CI 	PDRCENTOI PáRA MICROEMPRESA, S4ICROEMPREENOEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 40, DA LEI 

COMPLEMENTAR 12312106. 

PROCESSO 6' 14512021 
Modalidade de Ilcltaçiel PREGUE ELETRÔNICO a 03l2021 

O Muno/pio da Palmas, Estado do Parará, TORNA PUBLICO aos inlanoaaadco que 
raalioari processo de licitação na modalidade de PREGAO ELETRÔNICO na.  a310121. 
oopãcnme aspeoincaçdes deste ooslame nas condições finadas no Edital a seus aneoos, sendo a 
lidloçua do tipo "MENOR PREÇO POR TEM". 

INICIO DA SESSÃO: Isilda dia 2510612021, 

CREDENClaMERTO Bento do Brasil cmao.lio/ta000o.o.00m.bn. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para luluamnnlo e olasoiloação das propostas será adotado 06/fé/ode manar preço porIam
ioorcdarando o preço loInI do item. ou seis,  a quantidade no preço uniIántl, observadas ar 
aapnoiTicaçOss leoAuss dalinidas no E/rei. 

OBJETO: Contratação de empreaa especIalizada na prestação da semiços da lares 
msulolua em peças aequipamentos e solda nos modelos TIO, MIS e NORMAL em 
veicules, peças e eqalpamanlos das SecretarIas Municipais,, de soando com as 
sspaoRcaçoaa da adeal a aaas aneoas. 

Retirada do editei, Local pesa lnloe000çôas: 01/suo de UvEnçlm - Aos/da Claoaltrdia, n' 521, 
Canlro, Palmas - PR, telefone 1401 3203-7000 - Sile: o 	amo.ar.000.br a ocoo.lioit000ao- 

Palmas, 1210812021 

tçnsmaa Panayatia Nlcolaoa 
PreSaRa Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMFRES/, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO FORTE, CONFORME PREVISÃO Nu ARTIGO 48, 

DA LEI COMPLEMENTAR 520/2006. 

PROCESSO N' 14012021 
Madandads da lioltaçãol PREGÃO ELETRÔNICO fP 5412001 

o Mur:olp:o da Polonas. Estada dv Parsoa, TORNA PÚBLICO 505 ,rlareasadoa que 
realizara processo do l:oeaoão la modalidadc da PREGÃO ELETRÔNICO VI. 6412025, a 
asrlomta aspanfloaçoos dessa as /amo nas asndiçVna fitadas no Edital ascos aoatos, surdo a 
lotação do lelo 'MENOR PREÇO POR ITEM". 

INICIO DA SESSÃO 09:15 do dia 28/050021, 

CRBDRI6CIAMRNTO: Banco do Brasil o'oo.11olt.aooas -e.oxm.br. 

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO FOR ITEM. 
Para Justamente n olass'Ooação das pmopoalaa terá adotado o o/fé/o do meror preço por (em 
locfa4elsrdo o preço total do eco, ou saio,a quontdade ao preço unilánol, conserveias 
ospe050aoAes téoroOas delridau no Edital. 

OBJETO: Aqxlalçãs da Clorlrnatrs pana realIzação da arallsasnlonablalugloaaaarallaeflaloa 
- químicas, de acordo com as sspeclfiaeçaaa da edital a soas anosas. 

Rascada do eddal, Loosl para iffOmraçaoa. 0:0600 de L:veaçlca - Acena/a Claoalãrdia, e5  521, 
CavEI, Palmes - P0, lalafona 140/ 3263-7000 - Ele' 000c,ptno or.aao.br  a /ai5aoxas. 
r.ovm.be , 

Palmas, 12/0012021 

Kosmos Parayolis Nioolaou 
Prefailo Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COM ITENS (OCLUSIVOS PARA MIÇROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 45, 

DA LEI COMPLEMENTAR 1231205G. 

PROCESSO N' 14712021 
Mcdalldada da Iioeaçás: PREGÃO ELETRÔNICO R9S12021 

O Município da Palmas, Estado do Parani, TORNA PÚBLICO aos interessados que 
realizará processo da licitação na me/alAs/a de PREGÃO ELETRÔNICO lilás 12801, e 
conforme enpecAoaçleq deste certame nos condições fixadas no Edital e aros snnaxs, sendo a 
notação do Iço 'MENOR PREÇO POR ITEM", 

INICIO DA SESSÃO' 0915da dia 2710812021J 

COEDENCIAMENTO: Banca do Brasil avpa.lioeanaaa,,Earn,bn, 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR trEM, 
Para julgamento a olnss0oAçãO das propostas será adotado 00/lene da mcml preço por mm 
(asniodererdo o preço total do item, ou saia, a quantidade 00 preço unildio(, observadas as 
aspavfoaçlao tÉcnicas deçddas no Edital 

OBJETO: Aquisição dc orarõmetnu negnesalsa de 24 ssgandcs para basqoata, para 
melhorias no Oinásio Municipal de Espadas Msnsenhor Es5elbarSo, de acordo com 55 
aspotineaçaas do adita[ essua onaaos. 

OcUlada do adIei. Lace l cara ,ot0000açOo3: SixIsaO da voiiaçoos - uoanida Claoelondia, n' 521, 
Casito, Palmas - PR, Ialelxna 4813253-7000 - 5115: epone.emp.pn.aos.br  a ararna.11oftacaata-
s.50m.br . 

Palmas, 12110812021 

Krsmoa Psnoyatls Nloolaou 
Prefeito Municipal 
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Prazo: De 09 (nove) de agosto de 2021 a 09 (nove) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n ° . 02/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Leia Souza da Silva Nazari 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 09 (nove) de agosto de 2021 a 09 (nove) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 03/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cana Luciane da Fonseca Porteila 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 10 (dez) de agosto de 2021 a 10 (dez) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 04/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Edsa Mach 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 10 (dez) de agosto de 2021 a 10 (dez) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 05/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Regiane Pezzi 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 11 (onze) de agosto de 2021 ali (onze) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 06/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Angela Forlin da Silva 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 11 (onze) de agosto de 2021 a 11 (onze) de agosto de 2022 
Valor: R$ 1.489,16 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DCE59282 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 4912021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE (LOTES 01 E 04 - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
LOTES 02 E 03 - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, 
CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, CALHAS, 
RUFOS E CONSERTOS EM GERAL. LOCAL E HORÁRIO: 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credencíamento e entrega dos 
envelopes: até as 09:00h do dia 30 de agosto de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:0Ih do dia 30 de agosto de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 468.303,47. Prazo de vigência: 12 meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 5DA2 1 8B 

INTO DE LICITAÇÕES 
ELETRÔNICO N° 48/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 48/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TELECOMUNICAÇÕES, QUE POSSUA OUTORGA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, 
COM CONEXÃO ATÉ 5G, NA MODALIDADE PÓS PAGO, VIA 
REDE MÓVEL DISPONÍVEL NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL, HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE SIM CARD (CHIPS), SEM FORNECIMENTO DE 
APARELHOS, PARA ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 17 de agosto de 2021 até às 
08h00min do dia 27 de agosto de 2021. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 27 de agosto de 2021. Início da disputa de preços 
às 09h00min do dia 27 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 31.197,60. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300, 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3C54E3B5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 11/2021 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CR.EDENCIAMENTO de pessoas fisicas para função de 
Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no 
Programa Primeira Infância - Criança Feliz. Os interessados 
deverão protocolar no setor de protocolo do município de Coronel 
Vivida - PR os documentos exigidos no Edital entre os dias 17 de 
agosto de 2021 até as 09:00 horas do dia 09 de setembro de 2021. 
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 de setembro de 2021, 
após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 - Coronel Vivida - 
Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 108.000,00. O 
inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e 
retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  na opção 
licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 
3232-8300 ou e—mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7010770F 
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www.diariomunicipal.com.hr/amp 	 64 



26 168 feira 1 13/Ago/2021 -Edição n° 10996 
	 anttni 

	

e 

. 

Data: ás 09:00 horas do dia 27 de agosto de 2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior percentual de desconto por lote 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 12 de agosto de 2021. 

Helder Lula Lazarotto 
Prefeito Municipal 

12353012021 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N° 07712021 

Objeto: Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos e outros equipamentos e 
materiais, visando atender a demanda, para equipar ou repor estes equipamentos, 
de diversas secretarias e unidades da Administração Pública Municipal. 
Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 16 de agosto de 2021 até às 
13:00 horas do dia 27 de agosto de 2021. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 27 de agosto de 
2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo alte: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 12 de agosto de 2021. 

Helder Luis Lazarotto 
Prefeito Municipal 

12361712021 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Presencial N. 03912021 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento por meio do Sistema de Registro 
de Preços de Artefatos de Concreto, Caixas de Captação e de Passagem. 
Data: 30 desgosto de 2021 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo. 12 desgosto de 2021. 

Helder Lula Lazarotto 
Prefeito Municipal 

12363012021 

Aviso de Licitação 
Edital - Concorrência Pública n. 00612021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de corte, 
remoção e destinação final de 101 Pinus sp, na forma de árvore em pé, 
nas condições de manejo em que as árvores se encontram, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo IV) que 
integra o edital. 
Data: 17 de Setembro de 2021 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 
Endereço: Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo! PR. 
Preço Mínimo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior Oferta. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenação de 
Licitações, sito a Rua XV de Novembro, n° 105— Centro - Colombo / PR ou pelos 
fones: (41) 3656-8080, 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 12 desgosto de 2021. 

Helder Luta Lazarotto 
Prefeito Municipal 

12369712021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 1112021 

O Município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREDENCIAMENTO de pessoas fisicas para função de Supervisor de 
Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz. Os interessados deverão protocolar no setor de protocolo do município de 
Coronel Vivida PR os documentos exigidos no Edital entre os dias 17 de 

agosto de 2021 até as 09:00 horas do dia 09 de setembro de 
abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 de setembro de 2021, após as 
09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 - Coronel Vivida - Estado do Paraná. O 
valor total da contratação é de R$ 108.000.00. O inteiro teor do edital e seus 
anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.sr.aov.br  na opção licitações, credenciamentos em 
andamento, ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 
obtidas 	pelo 	telefone 	(46) 	3232-8300 	ou 	e—mail: 
licitacaotôlcomnelvivicla.pr.gov.br , Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

12366012021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N"4912021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
(LOTES 01 E 04—AMPLA CONCORRÊNCIA LOTES 02 E 03- 
EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL) 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA 
EMERGÊNCIA, CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 09:00h do dia 30 de agosto de 2021. Abertura dos envelopes: 
as 09:Olh do dia 30 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
468.303,47. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.or.eov.br . Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 12 desgosto de 2021. DiriamMszzucatto, Presidente da 
CPL. 

12368812021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 067120211PMEAI 
EXCLUSIVO PARA MEIEPPÍMEI 

OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente - diversos, com 
recursos financeiros oriundos da alienação de ativos do ECAIFMDCA, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, cm conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2610812021, 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no sitc www.hcitacoes.e.com.br , ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n'551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
12327412021 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO N°. 5512021 
Processo Administrativo n°. 132120211 Protocolo n 3925112021 

Tipo: Menor Preço por LOTE 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção 
da iluminação pública em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas. Disponível no site: www.comprasnet.gov.br . Entrega das propostas: 
a partir de 1310812021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das 
Propostas: 25108/2021 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www,comprasnet. 
gov.br  

Fazenda Rio Grande/PR, lO de Agosto de 2021. 

TeófiIo Franklln Santos Silva 
Pregoeiro Municipal 

12331 6/2021 

PREGÃO ELETRONICO N'. 5612021 
Processo Administrativo n°. 135120211 Protocolo n 3192312021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Registro de Preços para aquisição de calcário calcítico e dolomitico. 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico". 
Disponível no site: www.comprasnet.gov.br . Entrega das propostas: a partir de 
13108/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 
2610812021 às 13h30min (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br  

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de Agosto de 2021. 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

123436/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N 2  11/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FUNÇÃO DE SUPERVISOR DE EQUIPE 

E VISITADOR SOCIAL, PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA PARA TRABALHAR NO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA 

FELIZ. 

DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO: 17 de agosto de 2021 até as 09:00 horas do 

dia 09 de setembro de 2021. 

DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 

encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov.br , na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

- 	Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 

a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através do 

telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021.7t 	 . 

2ira Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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